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DECRETO Nº 38.400 de 04 de abril de 2024

Altera dispositivo do Decreto nº 37.372/2023, que 
regulamenta a concessão de auxílio alimentação 
aos servidores públicos municipais lotados no 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e 
Unidade de Pronto Atendimento, quando atuando 
em regime de plantão, na forma que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 37.372, de 30 de agosto de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica autorizada a concessão de auxílio alimentação aos servidores 
públicos municipais quando atuando no Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência e Unidade de Pronto Atendimento, em regime de plantão, no valor de 
R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos) para cada plantão de doze horas.

Parágrafo único. A concessão do auxílio alimentação de que trata este artigo 
será estendida aos servidores temporários, contratados sob Regime Especial 
de Direito Administrativo”. (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de abril de 2024.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal da Saúde em exercício

EDUARDO DE CARVALHO VAZ PORTO
Procurador Geral do Município

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

DECRETOS SIMPLES

DECRETO de 04 de abril de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, LUIZ CARLOS DE SOUZA, do cargo de Secretário Municipal, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARCELLE CARVALHO DE MORAES, do cargo de Secretária Municipal, 
da Secretaria Municipal de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, OMAR ANTÔNIO GORDILHO DE BRITO, do cargo de Presidente, da 
Empresa de Limpeza Urbana de Salvador – LIMPURB.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ZILTON KRUGER NETO, do cargo em comissão de Diretor Geral, da 
Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria Municipal de Ordem Pública.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Designar FRANCISCO TORREÃO ESPINHEIRA, Subsecretário Municipal, para, 
cumulativamente, responder pelo cargo de Secretário Municipal, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras Públicas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Designar IVAN EULER PEREIRA DE PAIVA, Subsecretário Municipal, para, 
cumulativamente, responder pelo cargo de Secretário Municipal, da Secretaria Municipal de 
Sustentabilidade, Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Designar CARLOS AUGUSTO DA SILVA GOMES, Diretor, para, cumulativamente, exercer o 
cargo de Presidente, da Empresa de Limpeza Urbana de Salvador – LIMPURB.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear TALITA SILVA VILARINHO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
Geral, Grau 58, da Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria Municipal 
de Ordem Pública.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeada, desde 01/04/2024, MARIA CAROLINA DIAS DA SILVA, para 
exercer o cargo em comissão Supervisor de Área de Tráfego, Grau 53, da Diretoria de Transporte, 
da Secretaria Municipal de Mobilidade e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, IONE SOUTO VEIGA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 01/04/2024, PAULO SÉRGIO MENEZES DE JESUS, para 

exercer o cargo em comissão Gerente IV, Grau 57, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 01/04/2024, JOSÉ MAURÍCIO SOUZA ZUZA, para exercer o 

cargo em comissão Gerente de Projetos Estratégicos III, Grau 58, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 01/04/2024, RECILVO BARRETO MIRANDA, para exercer o 

cargo em comissão Gerente de Projetos Estratégicos III, Grau 58, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Delegar competência, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, em 

exercício FRANCISCO TORREÃO ESPINHEIRA para, em nome do Município, assinar convênios, 

contratos, por instrumento público ou particular, transações, acordos, ajustes e protocolos, bem 

como seus respectivos termos aditivos e rescisões, no âmbito da Secretaria do qual é titular

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Delegar competência, ao Secretário Municipal de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-

Estar e Proteção Animal, em exercício IVAN EULER PEREIRA DE PAIVA para, em nome do Município, 

assinar convênios, contratos, por instrumento público ou particular, transações, acordos, ajustes e 

protocolos, bem como seus respectivos termos aditivos e rescisões, no âmbito da Secretaria do qual 

é titular
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